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PROCEDIMENTO CONCURSAL COM VISTA AO RECRUTAMENTO EM REGIME 

CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO 

INDETERMINADO UM (1) POSTO DE TRABALHO NA CARREIRA ESPECIAL DE 

TÉCNICO/A DE SISTEMAS E TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO. 

 

ATA N.º 3 

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, pelas dez 

horas, reuniu o júri, via videoconferência, estando presentes: 

 

Presidente: Carlos José dos Reis Pacheco, Técnico Superior da Área de Sistemas de 

Informação da Unidade de Computação Científica Nacional; 

1.º Vogal: Bruno Miguel Morgado Cardoso Monteiro, Técnico Superior da Área de 

Sistemas de Informação da Unidade de Computação Científica Nacional; 

2.º Vogal: Ana Sofia Castro Ferradosa, Técnica Superior da Divisão de Gestão de 

Recursos Humanos. 

 

A presente reunião teve a seguinte ordem de trabalho proposta pelo presidente do júri:  

Ponto único: Apreciação da documentação entregue em sede de audiência de 

interessados. 

 

PONTO ÚNICO DA ORDEM DE TRABALHO 

O candidato Vítor Manuel Ramos Figueiredo Leitão foi notificado da intenção de não 

admissão ao procedimento concursal de recrutamento de 1 Técnico de Sistemas e 

Tecnologias e Informação, para, querendo, se pronunciar em sede audiência prévia, no 

prazo de dez dias úteis, a contar da data de receção da notificação, por via eletrónica, por 

não ter enviado declaração devidamente atualizada pelo órgão ou serviço a que 

pertence e a declaração de conteúdo funcional mencionando a atividade que se 

encontra a exercer, não cumprindo o requisito previsto no ponto 14 da oferta BEP 

OE202401/0927. 

Assim, foi rececionado, a 21 de fevereiro de 2024, um e-mail do candidato, através do qual 

envia uma declaração emitida pelo órgão ou serviço a que pertence, devidamente 
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atualizada à data da abertura do presente procedimento concursal, da qual consta a 

modalidade do vínculo de emprego público por tempo indeterminado de que é titular, a 

categoria, o conteúdo funcional e o grau de complexidade. 

O candidato anexou também comprovativo do pedido que efetuou aos recursos 

humanos do seu órgão ou serviço, tendo o júri constatado que além do pedido ter sido 

efetuado em data anterior ao aviso de abertura do presente concurso (22.01.2024), não 

foi solicitada toda a informação que consta na al. d) do ponto 14 da BEP. Desta forma, 

não foi comprovado a posição remuneratória, nem a avaliação de desempenho. 

Assim sendo, determinou o júri, manter a deliberação de não admissão do candidato e 

notificá-lo por comunicação eletrónica do conteúdo da presente ata. 

 

 

 

 

PRESIDENTE          

 

 

 

 

1ª VOGAL EFETIVO          

 

 

 

 

2ª VOGAL EFETIVA          
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